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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 57/2026, 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE QUE COMPÕEM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA  E  A  
EMPRESA  MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
ajusta-se mediante cláusulas e condições alinhadas adiante. 

 
DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito junto ao CNPJ, sob o nº 01.169.416/0001-09, com sede à Praça Nirson Carneiro Lobo, 
34, Centro desta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 
07.556.717/0001-63, com sede na Rua Professor Artur Roriz s/nº, Setor Aeroporto, 
Luziânia/GO, representado neste ato pelo senhor GLÊNIO MAGRINI ROQUE, brasileiro, 
portador da carteira de identidade nº 2710585, expedida pela SSP/DF e do 014.663.081-50, 
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Morato Teixeira N° 27, Jardim do Ingá – Gleba B, 
Quadra 124, Lote 27, Luziânia, CEP:72851-050, Luziânia-GO. 
 

CONTRATADA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 09.034.672/0001-92, estabelecida na Rua 13, S/N, Quadra 

12, Lote 12, Polo Empresarial Goiás – Etapa IV, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.985-144, 

representado por TOMAZ LOBO DE MELLO FERNANDES, brasileiro, empresário, nascido no 

dia 15/09/1990, residente e domiciliado à Rua 24, nº 320, apt. 402, Ed. Vivant Residence, Setor 

Marista, Goiânia, Goiás, CEP: 74.150-070, portador do RG nº 4961203, expedida pela 

DGPC/GO e CPF/MF sob n.º 036.323.111-02. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RERRATIFICAÇÃO: 

O presente termo de rerratificação tem por finalidade retificar as Cláusulas seguintes: 

Onde se lê: 
 

PROCESSO N° 2026001360 

CONTRATO N° 057/2026 

ARP: 029/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2025 

Leia-se: 
 

PROCESSO N° 2026001360 

CONTRATO N° 057/2026 

ARP: 018/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 018/2025 

Onde se lê: 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO: 

4.1 Este contrato tem fundamento legal na Lei Federal nº 14.133/21, e suas atualizações, 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025002140, na modalidade ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: 029/2025, PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2025, que integra o presente instrumento sem 
a necessidade de transcrição. 

Leia-se: 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO: 

4.1 Este contrato tem fundamento legal na Lei Federal nº 14.133/21, e suas atualizações, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025002140, na modalidade ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: 018/2025, PREGÃO ELETRÔNICO: 018/2025, que integra o presente instrumento sem 
a necessidade de transcrição. 

Onde se lê: 

CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.3 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Dar cumprimento integral ao estabelecido no Termo de Referência, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO: 029/2025, PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2025 e à sua proposta; 

a) Ofertar os produtos de primeira qualidade, executar o objeto de acordo com as condições, 

prazo, especificações qualitativos e quantitativos estipulados neste Contrato; 

b) Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 

cumprimento das obrigações constantes deste contrato; 

c) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

d) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do CONTRATANTE, 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para 

adoção das medidas cabíveis; 

e) Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o 

produto no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano;  

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;  

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;  

h) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;  

i) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 

execução do objeto contratual; 

j) Fornece as fórmulas, fruto deste termo em plenas condições de uso com prazo de 

validade, serão aceitos caso justificado fabricação de material onde sua validade seja abaixo do 

exigido pelo edital;  

k) A CONTRATADA além das demais responsabilidades previstas neste instrumento 

convocatório e seus anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e administrativamente de modo a 

cumprir com eficiência o exposto; 

l) Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre 

a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA, e deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, em 

hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 
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m) A empresa responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer inadequação dos produtos, desde a sua 

produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal de Saúde, não restando qualquer 

responsabilidade ao Município;  

n) Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da CONTRATADA;  

o) A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento das leis 

vigentes. 

Leia-se: 

CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

9.3 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Dar cumprimento integral ao estabelecido no Termo de Referência, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO: 018/2025, PREGÃO ELETRÔNICO: 018/2025 e à sua proposta; 

p) Ofertar os produtos de primeira qualidade, executar o objeto de acordo com as condições, 

prazo, especificações qualitativos e quantitativos estipulados neste Contrato; 

q) Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 

cumprimento das obrigações constantes deste contrato; 

r) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

s) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do CONTRATANTE, 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para 

adoção das medidas cabíveis; 

t) Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o 

produto no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano;  

u) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;  

v) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;  

w) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;  

x) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 

execução do objeto contratual; 

y) Fornece as fórmulas, fruto deste termo em plenas condições de uso com prazo de 

validade, serão aceitos caso justificado fabricação de material onde sua validade seja abaixo do 

exigido pelo edital;  

z) A CONTRATADA além das demais responsabilidades previstas neste instrumento 

convocatório e seus anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e administrativamente de modo a 

cumprir com eficiência o exposto; 

aa) Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre 

a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA, e deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, em 

hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 

bb) A empresa responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer inadequação dos produtos, desde a sua 

produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal de Saúde, não restando qualquer 

responsabilidade ao Município;  

cc) Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da CONTRATADA;  
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dd) A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento das leis 

vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RERRATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no CONTRATO Nº 57/2026, 
não alteradas ou substituídas por este instrumento, cabendo ao CONTRATANTE providenciar, por 
sua conta, a publicação do extrato deste termo de rerratificação, nos termos da lei. 
 
E, por estarem justos e acordados, as partes contratantes assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito, com as testemunhas abaixo: 

 
 

Luziânia/GO, 22 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
GLÊNIO MAGRINI ROQUE                                         TOMAZ LOBO DE MELLO FERNANDES 
Secretário Municipal de Saúde                                                        Pela Contratada 
 
 
 
 

 
PAULO HENRIQUE PEREIRA PAULA  

FISCAL 
 
 
 

 
 
 
Mayara Roriz de Mendonça Orlando Roriz Neto 

MAT: 54761  MAT: 55959 
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